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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE DA PREFEITA 

 

PODER EXECUTIVO 
 

TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO – VEREADORES 
 

VAGNER RODRIGUES PEREIRA – PRESIDENTE 

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 

TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE - 1º SECRETÁRIA 

FRANCISCO DE LIMA MAIA - 2º SECRETÁRIO 

CREGINALDO MENDES DE FREITAS 

FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

GARLENIA MARIA SANTOS FERREIRA 

JEFFSON ALVES 

PAULO CAVALCANTE FELIPE 

 

 

 

1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO    
 

• Extrato de Dispensa de Licitação Nº 05010001/2021 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: 05010001/2021 

OBJETO: Serviços prestados na coleta, transporte, tratamento por incineração e dar destino final às cinzas dos resíduos dos dos serviços de saúde. 

CONTRATADO:  STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA.  

VALOR TOTAL JULGADO: R$ R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

BASE LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93. 

Taboleiro Grande/RN, 05/01/2021. 
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